
Greve abusiva não permite que empresa faça demissão em massa

O fato de uma greve ter sido considerada abusiva pela Justiça não permite que a empresa promova
a demissão em massa dos envolvidos. Com este entendimento, a Seção Especializada em Dissídios
Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou pretensão do Sindicato das Empresas de
Segurança Privada do Estado de Pernambuco (Sindesp) de demitir vigilantes que participaram de uma
greve julgada abusiva.
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Lei de Greve autoriza a contratação de substitutos durante o período de greve.Istockphoto 

A greve, em abril de 2016, foi liderada pelo Sindicato dos Trabalhadores Vigilantes Empregados de
Empresas de Transporte de Valores e Escolta Armada do Estado de Pernambuco (Sindforte), que não
tem registro sindical, motivada pela insatisfação dos trabalhadores com o ajuste coletivo firmado entre o
Sindesp e o Sindicato dos Vigilantes de Pernambuco (Sindesvi-PE), que representa oficialmente a
categoria. O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) extinguiu o dissídio ajuizado pelo
Sindesp contra o Sindforte, por considerar o sindicato ilegítimo para representar os vigilantes.

No recurso ao TST, o sindicato patronal insistiu na declaração de abusividade da greve, alegando a falta
de comprovação de regular convocação e deliberação em assembleia para a deflagração do movimento.
Requereu também autorização do Poder Judiciário para que as empresas pudessem dispensar os
empregados que descumpriram decisões judiciais, com a imediata contratação de novos trabalhadores.

Sem iminência 
A SDC, seguindo entendimento que prevalece no TST, julgou a greve abusiva, por não atender os
requisitos formais contidos na Lei de Greve (Lei 7.783/89) e por ter sido liderada por entidade sindical
que não possui a representatividade da categoria para fazer negociação coletiva. Mas o colegiado negou
provimento ao recurso quanto à autorização para demissão em massa.

Segundo a ministra Kátia Arruda, os artigos 7º e 9º da Lei de Greve autorizam somente a contratação de
trabalhadores, substitutos aos grevistas, durante o período de greve.

“A simples declaração de abusividade da greve, por si só, não viabiliza a autorização de novas
contratações de trabalhadores, já que, pelos dispositivos de lei citados, a justificativa para esse
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procedimento é a iminência de prejuízos irreparáveis, quer para a empresa, quer para a comunidade em
geral”, disse Kátia. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
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